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EMENTA:

Elias Alves Farias Júnior, vereador do ilunicíplo de São Paulo do Potengi/RN, no uso
de suas atribuiçõês legaís que lhê sâo conferidas, faz saber que a Câmara Municipal
apÍovou e o prefeito munícipal ôanciona a seguinte Lei:

D|SPÔE SOBRE O TEMPO OE ATEilOITIET{TO AO PÚBLICO T{AS AGÊNC|AS
BAilCÁRlAS ESTABELECIDAS NO MUt{rcIPlo DE SÃO PAULO DO POTENGI/RN E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art.ío - Ficam as agências bancárias estabelecidas no terÍitóÍio do Município de Sáo Paulo
do Potengi, obrigadas a colocarem à disposiçáo dos usuários, pessoal suÍiciente no setor de
caixa, a Íim de que os serviços sejam prestados no tempo Íâzoável.

§ 'lo Nos termos do'c€puf deste aÍtigo, é considerado tempo razoãvel para atondimento:
| - alé 20 (vinte) minutos em dias normais;
ll - atá 30 (trinta) minúos 6m véspera ou após feriado6 prolongados, nos dias dê pagamêntos
dos funcionários públicos municipaís, estaduais e federais, e nos dias de remlhimento de
tributos municipais, estaduais e federais.

Aft.zo PaÍa comprovação do têmpo de 6pera pelo usuário, o mesmo rêceberá "bilhete da
senha" de atendimento, onde devêrá conster impresso m@anicamonte, o horário de
rêc€bimênto da 'senha' € manualment€ o hoíário guê se efelivar o atendimênto ao cliêntê.

§ 1o Os eíabelecimentos bancários náo cobraÉo qualqueÍ imporlância pelo fomecimento
obígatóÍio das senhas de alendimeÍ[o.
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§ 20 DeveÉ o eslabelecimento bancário fixar em local visivel o§ tópicos principais
desta Lei, como: número da Lei, tempo de permanência na fila,: órgáo fiscalizador com o
respectivo número lelefônico parâ denúncias.

Art.3o O náo cumprimento dos termos elencados no Artigo 10, carac{erizará infraçáo
administrativa passível de multa.

§ ío Para a comprovaçâo de denúnoa, necessário se fará a apresent4ão do bilhete de senha
com o regiíro dos horários de recebimenlo e atendimento.

§ f As instituições bancáÍias, no caso em que for extrapolado o tempo de atendimento de
que trata os incisos I e ll do § 10, do art. 1o, deverão devolver ao consumidor o respectivo
bilhete dê senha.

Art50 Seráo igualmente consideradas infrações edminiírativas nos termos desta Lei

I - a omissáo de informações e a cobÍança indeüda de taxas, sem notificaçáo antecipada do
cliente, nos teÍmos da Resoluçáo 2303 de 25 de Julho de 1996 e outras normas do Banco
Central do Brasil, que disciplina a cobrança de tarifas pela pÍestaÉo de seNiços por parte
das instituações financeiras e demais instituiçóes autorizadas;
ll - a nâo Íixação em lugar vislvel e com letras leglveis da tabela de produtos e seÍviços
praticados pelo Banco;
lll . a náo disposiçào ao usuário idoso, ao portador de deficiência e à gestante, do serviço de
caixa exclusivo, nos têrmos da Legislaçâo Federal vig€ntê;
lV - o náo fornecimento das demais informa@es determinadas pêlâ Rêsoluçáo no: 2303 -
SISBACEN - Sistomâ CêntÍâl dê lnfoÍmaÇôês do Banco Central do Brasil.

Art. 60 As agências bancárias têrâo o prazo dê 60 (sêssênta) dies, a conter de data da
publicaçáo da presente, para âdeptaÍêm-se aos têrmos dêsta lêi.

PrrágrrÍo únlco. As daterminaçôcs da SISBACEN, sêráo Ílscelizedes no eto de publicaçâo
desta Lei, nos termos do aÍtigo 12-lX-A do Decreto Federal 2.181 de 20 de Março de 1997.

Art.7o A fiscalizaçáo e aplicaçáo das sanÉês administrativas, bem como a notmcaÉo,
aúuaçáo e o recebimento das redamações dos consumidores, ficaÉ sob a responsabilidade
do PROCON DE RIO GRANDE DO NORTE - RN.

ArtSo A regulamentaçào das disposiçôes da presente Lei, em Íace de se tratar de relaçáo
de consumo, fica aúoÍizada à Coordenaçáo Executiva do PROCON DE RIO DO NORTE,
mediente Portarie, atendendo sempre o caso especifico.

AÍtgo As infraçÕes previstas na prêsênlê Lei serão aplicadas sançóes administrativas
previstas no artigo 56, inciso l, ll, lll, lV, V, Vl, Vll, Vlll, lX, X, Xl e Xll, Parágrafo único, e no
aÍtigo 57, PaÉgrafo único, da Lei no 8.078/90 - Codigo de Defesa do Consumidor - CDC, e
no Decreto Federal n" 2.18'1197, previstas em seu art. 12, inciso lX, alinea A, consideradas
práticas infrativas e, ainda, com refeÍência as práticas e dáusulas abusivas praticadas p€lo
fomecedor de produlo ou serviço.

AÉ.í0. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicaçêo.

Art.4o Os procêdimentc administrativos de que trata esta Lei, seráo aplicâdos quando da
denúncia comprovada pelo usuário da agência bancária ou de enüdade da sociedade civil
legalmente constituida, ao PROCON.
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JUSTIFICATIVA

Pelo grande númêÍo dê rêdamaÉês rêalizadas por cidadáos quê diariâmênto peÍmanêcêm
por de 45 minutos êm filas de bancos 6 dê oúros estabelecimêntos dê cÍÉdito, como também
lolerias e coneios, consêquentêmêntê pêlo grandê aumento populacional de nosso
municipio.

De acordo com esta lci, as agências bancáÍiâs ê outÍos êstabclecimentos têm até 20 (vinte)
minutos, nos dias normais, 30 (trinta) minutos nas véspêías e após feriados prolongados e
em datas de pagamentos de funcionalismo público.

Para controle da dêterminâçáo, as agências bancárias deveráo estar equipadas com
aparelhos para registro das filas, com date e hora de entrada e saida do usuário.
Outra determinação é que eles ofereçam assentos aos usuários.

Os valores anecadados com as puniçóes seráo destinados ao Fundo Municipal de Defesa do
Consumidor (PROCON) ou náo havendo Fundo será destinado direto ao PROCON.
Por todo exposto peço o apoio dos nobres vereadores para aprovação do projeto

Câmara munlclpel do Sào P.ulo do Potengl/RN, 22 dê.gotto d0 2023

Têlma Maria Feneira de Farias
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